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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUA DA SERRA

no a seguinte Lei:

ESTADO DO PARANA

LEI tlfi 02/93 de 08,01,93.

SÍMUIÂ:- Dispõe sobre as Biretrizea Or-

ç-amentariss para o ano de 1,993

e da outras providências.

A CÍKâRA MUlíICIPiL DE MAUA DA SERRA, a-

provou e eu Prefeito Municipal, sancio

Art, 12 - Ssta Dei estabelece as metas

e prioridades da Administragão Municipal»

a elaboraçao dos orçamentos relativos ao exercício financeiro •

de 1.993.

Art. 22-0 orçamento anial do Município

abrangera oe Poderes Executivos e Legi_s

lativo, seus fundos, órgãos da Administração Direta,

Art, 3® - -ôs receitas oriundas de ativi

dades econômicas as exercida® pelo Muni

cípio terão sleas folies revidadas e atualizadas, considerando-

-se os fatores conjunturais e sociais q.ue possam influenciaB as

suas respectivas produtividades e rendimentos,

*rt, 4-2-0 pagamento das despesas de ^

pessoal e amortização, encargos e eerv^

çoB da dívida, conservação s recuperação de bens públicos terá*

prioridades sobre as decorrentes das ações de expançao.

Art. 52 - Os projetos em faee;/ôe execu

ção terão preferencia sobre> novos pro

jetos, especilamente ag^uelea que exijam contrapartida do Municí

pi 6.

Art, 6e - Serão assegurados os recuj*sos

necessários para as despesas de capital

em consonância com as atividades e projetos orçamentários rela

cionados com as metas e priorjdadee estabelecidas nesta Lei.



^ f PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUA DA SERRA

ESTADO DO PARANA

irt. 72 - -^s alterações da politíca de •

pessoal e respectivas despesas obedecerão

as disposições constante do Capítulo lY da presente Lei.

CAPÍTULO II

DAS Pí^IOKIBADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

iTUiaClPAI

art. 82 - Na fixação das despesas serão

observadas as prioridades constantes da

instalação e funcionamento dos Serviços públicos.

CAPÍTULO III

DO ORÇAMENTO MINICIPAL

ârt. 92 O orçamento Municipal compre

endera as receitas e despesas da Admini_s

traçao Direta de modo a evidenciar as políticas e programas de

governo, obedecidos na sua elaboração oa x^rincipioe cie anualida

de, de unidade, universalidade, equilíbrio e exclusividades.

Art. 102 - Na elaboração do Orçamento Gr^
ral do Município serão observadas as di

retrizes específicas de que trata esta Lei,

Art, 112 - Aa despesas com pessoal da A_d

ministração direta ficam limitadas a 65?^
( sessenta e cinco ) por cento da receita corrente, em atendimen

to ao disr-osto no Art. 382 das Diposições Constituicionais Tran

sitórias.

§ 12 - Eniende-se como Receitas Correntes

para efeito de limite do presente artigo,

o somatório das Receitas Correntes da Administração Direta e ex
cluidas as Receitas provenientes de Convênios.

§ 22 - Olimite estabelecido para as des

pesas com pessoal que trata este artigo'

abrange os gastos da Administração Diteta nos seguintes elemen-
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tos:

- Salários;

- Obrigações Patronais;

- Proventos de Aposentadoria e Penções;

- Remuneração de Prefeito e Vice-Prefeito;

- Remuneração de Vereadores*

Art. 122 - As despesas com manutensao e

o desenvolvimento do ensino observarão o

limite de 25^ ( vinte e cinco ) por cento fixado no Art. 2122 '

da Constituição PederaJ.

Art* 132 - Os recursos ordinários do Te«

SOUTO Municipal somente poderão ser pro

gramados para atender as despesas de Capital, após atendidas as

despesas com custeio admin atrativo, operacional e precatórias*

judiciais, bem como a contrapartida de programas financiados '

e aprovados por I-ei Municipal.

Art. 142 - Os RecuBSOs Ordinários do Te

souro Municipal somente poderão ser prog

gramados para atender as despesas de Capital após atendidas as

despesas com pessoal e encargos sociais, serviços da divida e e

outras despesas com custeio administrativo, operacional e preca

tórias judâciais, bem como a contrapartida dé programas financi

adoa e aprovados por Lei Municipal.

Art, 152 - Ha fixaçac das despesas serão

observadas as prioridades e metas deter

minadas no Artigo 82 desta Lei, bem como a manutonsao e funcio

namento dos serviços já implantados.

CAPÍTULO IV

DAS ALTERAÇÕES NO QUADRO DE PESSOAL

Art. 162 - piccm 03 foderes Legislativos

0 Executivos autorizados a proceder a a4

tualizaçao dos vencimentos e vantagens do Quadro Própiio de Pes
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soai, respeitados, no mínimo, os índices oficiais de correção b
f

monetárias, no exercício de 1*993.

CIFÍTIILO V

DüS DISPOSIÇÕES PINEIS

Art, 172 - Nao se admitirão emedas ao pr£
jeto de Lei Orçamentária que vise conced-

der dotaçao para instalação ou funcionamento de órgão ijue nao s

seja legalmente constituído.

irt. 182 - Esta Lei entrará em "vigor na

datà de sua publicação, revogadas as dis

siçoes em contrario.

líauá da Serra - Pr., 08 de Janieor de 1.993»

FILHO

PRPÍEITO IIUTIICIPAL.
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